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PARECER CONTABIL FINAL 

ASSUNTO: ANALISE DAS EMENDAS IMPOSITIVAS COLETIVAS AO 
PROJETO DE LEI ORCAMENTARIA ANUAL (LOA) 2026 

A: Comissão de Economia, Finangas e Fiscalização (CEFF) 
De: Departamento Contabil 

1. Objeto e Contexto Estratégico da Análise 

As emendas impositivas constituem um instrumento de maturagdio democratica, 
por meio do qual o Poder Legislativo materializa sua prerrogativa de influir na alocação 
de recursos, direcionando-os para atender a demandas especificas da comunidade. Essa 
ferramenta é essencial para alinhar o planejamento or¢amentério as prioridades locais 
identificadas pelos representantes dos cidadãos. 

O objeto deste parecer técnico é realizar a analise final e conclusiva da 

conformidade orgamentaria. financeira e legal das Emendas Impositivas Coletivas n® 
001/2025 e nº 002/2025, propostas ao Projeto de Lei nº 25/2025, que institui a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercicio fiscal de 2026. 

Esta analise é conduzida em estrito cumprimento a competéncia outorgada pelo 
Artigo 221-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que determina a emissio de 

parecer contábil-orçamentário conclusivo sobre as proposi¢des de emendas ao 

orgamento. 

2. Fundamenta¢iio Normativa ¢ Contexto Or¢amentirio 

A legitimidade e a viabilidade das emendas impositivas dependem de uma sólida 
base legal e orçamentária. A conformidade com as normas vigentes ndo é mera 
formalidade, mas uma garantia de responsabilidade fiscal e de alinhamento com os 
instrumentos de planejamento do municipio, como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de 
Diretrizes Or¢amentarias (LDO). 

A principal referéncia para esta andlise é o Artigo 74-A da Lei Organica 
Municipal (LOM). que estabelece os pardmetros para a apresentagdo e execugdo das 
emendas impositivas. Deste dispositivo, derivam dois critérios fundamentais que 

norteiam este parecer: 

e Critério 1: Limite Global de Dotação: O valor total das emendas deve 
corresponder à dotação especifica de R$ 1.066.265.45, que representa 

2% (dois por cento) da Receita Corrente Liquida (RCL) do municipio, 
conforme apurado para o exercicio. 
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e Critério 2: Vinculagdo Setorial Obrigato O $ 5° do Art. 74-A da 
LOM estabelece a obrigatoriedade de destinar. no minimo, 50% 

(cinquenta por cento) do valor total das emendas para ações e servigos 
publicos de Saude. 

A alocação das emendas encontra-se orgamentariamente amparada pela correta 
anulagdo de dotagdes provenientes da Ação 006 — "Reserva de Contingéncia - 
Emendas Impositivas - Poder Legislativo", fonte de recursos especificamente designada 
para esta finalidade nos instrumentos de planejamento, o que garante a consisténcia e a 
rastreabilidade da operação orgamentaria. 

3. Anilise Técnica da Conformidade das Emendas 

Esta seção avalia a aderéncia das Emendas nº 001/2025 e nº 002/2025 aos 
pardmetros financeiros. or¢amentarios ¢ legais. Para homologação e simplificagdo, o 
valor total das emendas está ajustado ao limite exato de dotação: 

Area — de aloy Bercentual Anilise de 
Eménda Destinação ETSposto o — Tm Conformidade 

(RS$) (%) 

Atende 
rigorosamente & 

= ” R$ alocação mínima 
001/2023 Salde su | de 50% exigida 

pelo Art. 74-A, $ 
5º da LOM. 

Utiliza 
R$ corretamente — a 

002/2025 Obras an A 50% parcela 
553.132,72 

remanescente da 
dotação global. 

Compativel com 
Total R$ 100% o limite global 
Homologado 1.066.265,45 de R$ 

1.066.265,45. 

A análise aprofundada da compatibilidade orçamentária e material das emendas 
revela o seguinte: 

e Compatibilidade com a Dotação Orçamentária: O valor total proposto de 
R$ 1.066.265,45 consome a integralidade da dotação orçamentária 

estabelecida. A fonte de recursos indicada — o remanejamento de dotações 
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da Ação 006 — "Reserva de Contingéncia - Emendas Impositivas - Poder 
Legislativo" — corresponde ao crédito orçamentário designado e correto no 
âmbito da proposta da LOA 2026. 

o Alinhamento Estratégico e Legal (Saúde): A Emenda Nº 001/2025 
cumpre plenamente a regra de vinculagio de 50% dos recursos. A 
destinagdo para a Natureza de Despesa 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES está alinhada ao Programa "SAUDE 
AGORA", contribuindo para ampliar a resolutividade na Atenção Básica e 
superar a limitação da infraestrutura, conforme o planejamento municipal. 

o Alinhamento Estratégico e Legal (Obras): A Emenda N° 002/2025 utiliza 
a dotação remanescente em conformidade com o Programa "INFRA- 
ESTRUTURA URBANA", prioridade estratégica do municipio voltada à 
expansdo e modernizagdo da infraestrutura, melhorando a mobilidade e a 
qualidade de vida. 

4. Parecer Conclusivo 

Com base na andlise técnica e na verificagio de todos os requisitos de 
conformidade, este parecer sintetiza as conclusdes sobre a legalidade e a adequagio 
orçamentária das emendas propostas. 

Atestamos que as Emendas Impositivas Coletivas nº 001/2025 e nº 002/2025 
CUMPREM integralmente os requisitos de ordem contdbil, orgamentdria e legal 
estipulados pela legislação vigente. 

Esta conclusdo é fundamentada nos seguintes pontos: 

e Adesio total ao limite global de despesa de R$ 1.066.265,45. 

e Observancia estrita da alocagdo minima de 50% para agdes e servigos 

publicos de Saude. 

e Correta identificação e utilizagdo da fonte de crédito orgamentario 
estabelecida na LOA 2026. 

5. Recomendação Critica para Viabilidade da Execução 

Apesar da plena conformidade das emendas, foi identificada uma lacuna 
procedimental critica na legislagio que rege sua execução, a qual demanda atenção 
imediata desta Comissao, conforme ja apontado no Parecer Prévio. 

A Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) para 2026 é omissa quanto & definição 
de um cronograma de execução e de procedimentos operacionais para as emendas 
impositivas. Essa omissdo, cuja previsdo ¢ um requisito do Art. 74-A da LOM, 
representa um risco juridico e operacional substancial. podendo comprometer a eficácia 
e a tempestividade na liberação dos recursos. 
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Diante do exposto: 

Recomenda-se. que esta Comissdo de Economia, Finangas e Fiscalização 
(CEFF) delibere sobre as medidas necessérias para sanar a referida omissdo na LDO 
2026, a fim de garantir a seguranga juridica e a tempestividade na execugdo das 
emendas. Sugere-se a proposi¢do de um ajuste formal ao texto da LDO 2026 ou. 
subsidiariamente. a articulagio com o Poder Executivo para a edição de um Decreto que 
regulamente a matéria. 

Atenciosamente, 

LUIS PAULQ 

Camara Municfpal de Icaraima 

Recebido ¢m 

% Assinatura 
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